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ATA DA 16ª SESSÃO ORDINARIA, REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

Ata da décima sexta sessão ordinária do terceiro período legislativo da sétima 

legislatura do Município de Porto Walter-AC. Às oito horas e trinta minutos do dia 

dezoito do mês de junho do ano de dois mil e dezenove na sala das Sessões Alaildo 

Pinheiro de Oliveira, reuniram-se os Vereadores deste Município, com exceção 

dos Vereadores Ivaneto Dias de Oliveira, José Orleir Fortunato da Silva e Radi 

Teles Cameli. A sessão foi presidida pelo Vereador Guarsonio Melo, que sob a 

proteção de Deus, abriu a sessão fazendo a leitura do livro que registra o 

comparecimento dos Vereadores na referida sessão, em seguida foi feito a leitura 

da ata da sessão anterior. Prosseguindo passou-se ao horário destinado ao 

expediente, onde foi lido pelo Primeiro Secretário o seguinte: Ofício nº 003/2019 

de autoria do Vereador Guarsonio Carlos Melo de Souza, o qual se trata de sua 

renuncia ao cargo de Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal; 

Ofício nº 003/2019, de autoria do Vereador Aderson Barboza de Souza, o qual se 

trata sobre sua renúncia ao de Vice-Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Porto Walter; e, Projeto de Lei nº 009/2019, de autoria do Vereador 

Alailson Fernandes, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCEDER 

BENEFÍCIOS AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO PROJETO “MAIS MÉDICOS 

PARA O BRASIL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. Em seguida passou-se ao 

pequeno expediente, onde fez o uso da palavra a Vereadora Dárcila Lima. Em 

seguida passou-se ao grande expediente, onde se pronunciaram os Vereadores, 

Guarsonio Melo, Aderson Barboza e Alailson Fernandes. Encerrado o grande 

expediente, passou-se a ordem do dia, onde foi submetido a votos verbais os ofícios 

nº 003/2019 de autoria do Vereador Guarsonio Melo; oficio nº 003/2019 de autoria 

do Vereador Aderson Barboza e o Projeto de Lei nº 009/2019 de autoria do 

Vereador Alailson Fernandes, onde todos tiveram todos os votos favoráveis e o 

Presidente declarou aprovados. Encerrado a ordem do dia, passou-se a explicação 

pessoal, e não havendo mais nada a ser debatido, o senhor Presidente encerou a 

presente sessão, antes designando para a próxima terça-feira uma nova sessão. 
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